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ADRIEL SILVA SOUZA, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem respeitosamente perante a 

Mesa Diretora, com fundamento no artigo 206 do Regimento Interno, apresentar o seguinte 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 

 

 

“Concede, nos termos da Lei Municipal n° 4.165, 

de 24 de novembro de 2023, a Comenda de 

Mérito “Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti” a Angela 

Maria Nunes”. 

 

 

Art. 1º Fica concedido a Comenda de mérito “Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti” a Angela Maria Nunes 

por suas inúmeras contribuições ao Município de Linhares/ES. 

 

Art. 2º A presente honraria será concedida nos termos do art. 4°, da Lei Municipal nº 4.165, de 24 

de novembro de 2023, que cria, no âmbito da Câmara Municipal de Linhares, a Comenda de Mérito 

“Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti”. 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua aprovação 

 

Palácio Legislativo “Antenor Elias”, em 09 de maio de 2025. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 
Angela Maria Nunes é moradora da Rua 31 de Março, no bairro BNH. Filha de Vanda Sonegheti 

Nunes e José Antônio Nunes, ela cresceu em uma família numerosa com sete irmãos, quatro 

mulheres e três homens. É mãe de Arthur Nunes Maciel, com quem viveu a alegria de se tornar avó 

da pequena Analua. 

Com uma carreira dedicada à educação, Angela é professora de História há 34 anos. Ao longo desse 

tempo, lecionou em diversas instituições de Linhares, como as escolas Urbana Penha Costa, 

Polivalente de Linhares I, José Modeneze e, atualmente, na Elza Roni Scarpati. Apaixonada pelo que 

faz, ela afirma que lidar com adolescentes é uma de suas maiores alegrias. 

Seu desejo é se aposentar com saúde e aproveitar essa nova fase da vida viajando pelo mundo, seu 

hobby favorito. 

 

 

Ante o exposto, venho requerer o apoio dos nobres colegas para aprovação da presente proposição. 

 

Palácio Legislativo “Antenor Elias”, em 09 de maio de 2025. 
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